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C O M U N I C A D O 
  
  

A Secretaria de Recursos Humanos comunica que - de conformidade com o artigo 1°, inciso IV, 
da Portaria  n° 2, de 03 de janeiro de 2014, da Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, o dia 05 de março de 2014, quarta-feira de cinzas, será considerado ponto 
facultativo até às 14h00min, para cumprimento pelos orgãos da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo. 

 
Campina Grande, 25 de fevereiro de 2014. 
  

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Secretário de Recursos Humanos da UFCG 


